
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

CONSELHO SUPERIOR

PROVIMENTO Nº 13, DE 10 DE SETEMBRO DE 2004
(Revoga o art. 5º do Provimento 10/2001)

Revoga o artigo 5º do Provimento n.º 010, de 
18  de  abril  de  2001,  que  dispõe  sobre 
critérios básicos para a utilização da rede 
de  informática  do  Ministério  Público  do 
Distrito Federal e Territórios.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL 
E TERRITÓRIOS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 166, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 
1993, tendo em vista o que consta no PA nº 08190.052447/02-76 e 
conforme deliberações nas 99ª Sessão Ordinária, de 12 de setembro 
de 2003, e 109ª Sessão Ordinária, de 10 de setembro de 2004;

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o artigo 5º do Provimento n.º 010, de 18 de 

abril  de  2001,  que  dispõe  sobre  critérios  básicos  para  a 
utilização  da  rede  de  informática  do  Ministério  Público  do 
Distrito Federal e Territórios.

Art.  2º.  Este  Provimento  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
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